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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

 PORTARIA Nº 302/2013.
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
      R E S O L V E:
      NOMEAR: em 04/06/2013, a servidora Daiane Alexandre 
Pereira, portadora da cédula de identidade nº 9.823.613-9, no Cargo efetivo concursado de Professora 
de Educação Física, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA Nº 306/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.
      

      R E S O L V E:

    ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 
(quarenta) horas semanais à Professora, DENISE RIBEIRO DAS CHAGAS DA SILVA, portadora da 
Carteira de Identidade Civil nº. 10.361.057-5 e Inscrita no CPF/MF sob nº. 077.843.639-07, a partir de 
30/04/2013, para trabalhar na Escola Municipal Maria Baueb Jamus, para substituir professora em licen-
ça maternidade, de acordo com o Art.16, § 3º da Lei 004/2003.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Es-
tado do Paraná, aos três dias do mês de Junho de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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